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de 2021.
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A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO DA PREFEITURAMUNI.I,AL DE MorrA, instituída nos termos da pórtaria n" tsrzõ21, àã'üde janeiro de 2021, vem justificar Dispensa de Licitação puru i;rt;;t; ;;serviços de pubricidade (produção Audiovisuar, Roteiro, Êoiçáá à" vlo.ãi, ut..l
destinado a divurgação de ações rearizadas pero Fundo MuÁicipar o" iãúirà'áãMunicípio de Moita Bonita/sE, em conformidaoe com o arr..24, inciso II, da Lein' 8.666/93, e suas posteriores alterações, e de acordo com oé motiros;;;É
expostos:

CONSIDERAN_DO, que a Lei no 8.666/93, em seu art, 24, ínciso II,trata da dispensa de ricitação "para outros serviços e compras de varor ate 100/o(dez por cento) do rimite previsto na arínea 'u',,'áo in.iro II do aÍtigo anterior epara alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que nao õe reriiaÃ ãparcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior uufto q* poiru
ser realizada de uma só vez,,, sendo este valor équivalente a Rg ri.õOfiliõ(onze mil reais).

CONSIDERANDO, que a empresa JACKSON COMUNICAçÕES
LTDA apresentou documentos sufrcientes para sua contratação conrormL-ern
anexo/ e a contratação direta representa economicidade para ó rundo úr.[ió.ide saúde de lvroita Bonita/sE visto que a rearização de um processó ri.itutc,lü
demandaria tempo e custo para o poder executivo.

CONSIDERANDO, que o Fundo Municipal de Saúde de MoitaBonita/sE promoveu pesquisa de mercado e constatou que os preços praticadospela empresa JAcKsoN coMUNrcAçÕEs LTDA são compa[íveir iár-ã,valores de mercado, estando no mesmó patamar praticado po.- arpr"ru, dõramo' Desta forma, verifica-se que o preço a ser pago ao credor na presente
contratação está de acordo com o valor dó mercado, representando a proposta
mais vantajosa para o Fundo Municipal de Saúde de i4oita Bonita/SE.

,y
l-/



AP

-!d

t

!(
ú2

?
..1

ESI'ADO DE SERC IPE
T'UNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Pelos substrato:_ltso:,_jyrlgicos e probatórios acima etencados,opina a coMISSÃo PERMANENTE Oí ucneçÁó ãa prefeitura Municipar deMoita Bonita/sE, peto acatamento da contrataçáo oe forma direta oãriaíã ,ràpremente necessidade e no mesmo diapasão se pronuncia favoravermente ácelebração do contrato supra, ex vi do Art.. 24, inciso II, da Lei Federal no8.666/93 e- suas posteriores arterações. submetemàs apresente JUSTIFICATIVAà apreciação do Senhor prefeito 
fuf unicipàf ã ü"it. Bonita/SE, para que, nahrpótese de ratificação da mesma, determine a sua froticaçao, .â ioiÃu-áã'ert.13, inciso xII, da constituição Estaduar, como'cànditro inequa ioi piià

eficácia deste ato.

Moita Bonita/SE, 09 de março de 2021.
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